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Ref. ALESE/SGM/COGEPLEG nº  2061/2023

Excelentíssimo Senhor 
Fábio Mitidieri
Governador do Estado
Aracaju - SE

Assunto: Indicação 

Senhor Governador:

Comunico a Vossa Excelência que esta Assembleia Legislativa, em 
Sessão Plenária, aprovou por unanimidade INDICAÇÃO com o seguinte teor:

A  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE  SERGIPE, 
atendendo  à  propositura  do  Deputado  GARIBALDE  MENDONÇA,  aprovou  a 
INDICAÇÃO Nº 501/2023, encaminhada ao Excelentíssimo Senhor  Governador do 
Estado,  FÁBIO  MITIDIERI,  e  ao  Senhor  Diretor-Presidente  da  Companhia  de 
Saneamento  de  Sergipe,  LUCIANO  GOES  PAUL,  solicitando  que  viabilize  a 
colocação da rede de abastecimento de água, no Povoado Gravatá, no Município de 
Nossa Senhora da Glória.

 
Atenciosamente,

     Deputado Jeferson Andrade                
Presidente
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